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13.246-2 Evelyssa Aparecida Sanches Suplente AMS 
13.147-4 Kelly Cristina Jeronymo Soares Titular AMS 
15.269-2 Luciana Mestre Ferreira Suplente AMS 

  
Administração de Cemitérios e Serviços Funerários de Londrina – ACESF 

Matrícula Nome Função Órgão/Secretaria 
10.269-5 Nataly Aparecida Rodrigues Arriero Silva Titular ACESF 
10.287-3 Fernando Henrique Conceição Garcia Suplente ACESF 

  
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 24 de agosto de 2021. Marcelo Belinati Martins - Prefeito do Município, Alex Canziani Silveira - Secretário Municipal de Governo, Julliana 
Faggion Bellusci - Secretária de Recursos Humanos. 
 
DECRETO Nº 938 DE 25 DE AGOSTO DE 2021 
  
SÚMULA: Retificação do Decreto n° 704 de 28 de junho de 2021 referente à concessão de aposentadoria de Ilza Mara Soares de Souza. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, e considerando o processo SEI 
43.007467/2021-17, 
  

DECRETA: 
  
Art. 1º Fica retificado o valor dos proventos de Ilza Mara Soares de Souza, matrícula 361429, constante no Decreto nº 704/2021, em seu Art. 1º, 
§2º passando a vigorar com valor de R$  2.675,67 (Dois mil, seiscentos e setenta e cinco reais e sessenta e sete centavos). 
 
Art. 2º Os demais dados funcionais e previdenciários, constantes no ato de aposentadoria, ficam inalterados. 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de julho de 2021, data de concessão do benefício, 
revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 25 de agosto de 2021. Marcelo Belinati Martins - Prefeito do Município, Alex Canziani Silveira - Secretário Municipal de Governo, Julliana 
Faggion Bellusci - Secretária de Recursos Humanos, Luiz Nicacio - Superintendente da CAAPSML. 
 
DECRETO Nº 958 DE 26 DE AGOSTO DE 2021 
  
SÚMULA: Cria e Inclui Fonte de Recursos; abre Crédito Adicional Suplementar - Superávit Financeiro; e altera o Cronograma de Execução Mensal 
de Desembolso para o exercício financeiro de 2021. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

DECRETA: 
  
Art. 1º Fica criada e incluída, no Quadro de Detalhamento da Despesa do corrente exercício financeiro, a Fonte de Recursos 904 - Convênio nº 411 
/ 2018 - SEDU - Melhoria da infraestrutura urbana. 
  
Art. 2º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar - Superávit Financeiro da quantia de R$ 82,14 (oitenta e dois reais 
e quatorze centavos), junto à Secretaria Municipal de Fazenda / Encargos do Município, conforme a seguir especificado: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 
06020.846.0000.0.004 3.3.30.93 904 82,14 

TOTAL 82,14 
  
Art. 3º Como recursos para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, o Executivo utilizar-se-á do previsto no inciso I, § 1º, do artigo 43, da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e do previsto nos §§ 1º e 2º, do artigo 11, da Lei nº 13.186, de 28 de dezembro de 2020. 
  
Parágrafo único. Como Superávit Financeiro considerar-se-á o montante de R$ 82,14 (oitenta e dois reais e quatorze centavos) apurado em Balanço 
Patrimonial encerrado em 31 de dezembro de 2020. 
  
Art. 4º Fica alterado o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2021, previsto no Decreto nº 6, de 4 de janeiro 
de 2021, acrescendo a Previsão de Aplicação de Recursos em 82,14 (oitenta e dois reais e quatorze centavos), conforme a seguir especificado: 
  

Órgão Código do Grupo de Despesa Fonte de Recursos Mês 
Previsão de Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Acréscimo Atual 
06 183 904 Agosto 0,00 82,14 82,14 

Total 0,00 82,14 82,14 
  
Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 26 de agosto de 2021. Marcelo Belinati Martins - Prefeito do Município, Alex Canziani Silveira – Secretário Municipal de Governo, Janderson 
Marcelo Canhada - Secretário Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia 
 
DECRETO Nº 959 DE 26 DE AGOSTO DE 2021 
  
SÚMULA: Cria e inclui na Receita Prevista, Fonte de Recursos; abre Crédito Adicional Suplementar - Excesso de Arrecadação; e altera o Cronograma 
de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2021. 
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O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

DECRETA: 
  
Art. 1º Fica criada e incluída, na Classificação da Receitas Patrimonial, a Fonte de Recursos 904 - Convênio nº 411 / 2018 - SEDU - Melhoria da 
Infraestrutura Urbana, conforme a seguir especificadas: 
  

Código 
Fontes de 
Recursos 

Especificação Valor RS 

1000.00.0.0.00.00.00.00.00 
904 

Receitas Correntes 35,00 
1300.00.0.0.00.00.00.00.00 Receita Patrimonial 35,00 
1321.00.1.1.01.01.02.83.00 Rendimentos - Convênio Nº 411 / 2018 - SEDU - Melhoria da Infraestrutura Urbana 35,00 

TOTAL 35,00 
  
Art. 2º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar - Excesso de Arrecadação da quantia de R$ 35,00 (trinta e cinco 
reais) junto à Secretaria Municipal de Fazenda / Encargos do Município, conforme a seguir especificado: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 
06020.846.0000.0.004 3.3.30.93 904 35,00 

TOTAL 35,00 
  
Art. 3º Como recursos para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, o Executivo utilizar-se-á do previsto no inciso II, § 1º, do art. 43, da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e do previsto nos §§ 1º e 2º, do art. 12, da Lei nº 13.186, de 28 de dezembro de 2020. 
  
Parágrafo único. Como Provável Excesso de Arrecadação considerar-se-á o montante de R$ 35,00 (trinta e cinco reais) a título de aplicação dos 
recursos no mercado financeiro. 
  
Art. 4º Fica alterado o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2021, previsto no Decreto nº 6, de 4 de janeiro 
de 2021, acrescendo a Previsão de Aplicação de Recursos em R$ 35,00 (trinta e cinco reais), conforme a seguir especificado: 
  

Órgão Código do Grupo de Despesa Fonte de Recursos Mês 
Previsão de Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Acréscimo Atual 
06 183 904 Agosto 82,14 35,00 117,14 

Total 82,14 35,00 117,14 
  
Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 26 de agosto de 2021. Marcelo Belinati Martins - Prefeito do Município, Alex Canziani Silveira – Secretário Municipal de Governo, Janderson 
Marcelo Canhada - Secretário Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia 
  

AVISOS 
AVISO DE LICITAÇÃO 
  
Comunicamos aos interessados que encontra-se disponibilizada a licitação a seguir: REPUBLICAÇÃO - Pregão Eletrônico Nº PGE/SMGP-0181/2021, 
objeto: Contratação de empresa prestadora de serviços de digitalização e indexação de documentos que contém informações pessoais, incluindo 
prontuários médicos dos servidores ativos do Município de Londrina, suas Autarquias e Fundação.  Valor máximo da licitação: R$ 642.000,00 
(seiscentos e quarenta e dois mil reais). O edital poderá ser obtido através do site www.londrina.pr.gov.br. Quaisquer informações necessárias pelo 
telefone (43) 3372-4120 ainda pelo e-mail: licita@londrina.pr.gov.br. Londrina, 27 de  agosto de 2021. Fábio Cavazotti e Silva – Secretário Municipal 
de Gestão Pública. 
 
O MUNICÍPIO DE LONDRINA, pessoa jurídica de direito público, por meio da Secretaria Municipal do Ambiente - SEMA, ANULA O ATO que encerrou 
o Edital Nº 003/2020 CREDENCIAMENTO de Hospital e Clínica Veterinária no Município de Londrina. Londrina, 30 de agosto de 2021. Graziella 
Santana Damante - Diretora de Bem-Estar Animal da Secretaria Municipal do Ambiente 
  

TERMO 
PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº SMGP-0420/2020 - LIMALVES COMERCIO DE PAPELARIA 
EIRELI - CNPJ/MF n.º 29.199.910/0001-27, vinculado ao EDITAL DE PREGÃO Nº PG/SMGP-0237/2020 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
É objeto do presente apostilamento a correção ao nome da marca registrada em Ata para o item COLA BRANCA LIQUIDA 90GR (Lotes 49 e 50 - 
código 179), passando de TURMA DA LALÁ para TURMA DA COLA. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA– DA FUNDAMENTAÇÃO 
 
O presente apostilamento fundamenta-se nas informações constantes no Relatório de Justificativa para elaboração do Apostilamento (doc. SEI 
nº 6217664) e demais documentos presente no Processo SEI nº 19.008.121462/2021-51, todos fazendo parte integrante deste apostilamento como 
se nele estivessem transcritos. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO 
 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições avençadas na Ata de Registro de Preços original firmada em 15/12/2020 (doc. SEI 
nº 4674014) e demais aditamentos. 
 
Londrina, 27 de agosto de 2021. Fábio Cavazotti e Silva - Secretário Municipal de Gestão Pública. 
 


